
 

EDITAL ALTERADO 

FORNECIMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/FMS/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2019 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE FERREIROS/PE através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do 
Pregoeiro Público designado pela Portaria nº 007/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta a licitação na forma abaixo discriminada: 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios variados, com fornecimento parcelado, destinados a 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Ferreiros/PE, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e 
subsidiariamente pelo Decreto Federal nº.3.355/00 e pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

DATA DA SESSÃO: 22 de abril de 2019. 
HORÁRIO: 09:00h (horário local). 
LOCAL: Edifício sede da Prefeitura Municipal de Ferreiros/PE, sito a Av. Francisco Freire da Silva, nº. 
32, Centro, Ferreiros/PE, CEP 55880-000. 
ATENÇÃO: Após declarada aberta a sessão, a Equipe do Pregão não receberá documentos de 
credenciamento e/ou invólucros. 

ENTREGA ANTECIPADA DOS ENVELOPES: Os envelopes poderão ser entregues de forma antecipada 
diretamente no protocolo geral da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08h00min as 
13h00min. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Equipe de Pregão da Comissão Permanente de Licitação, sito a 
Prefeitura Municipal de Ferreiros/PE, sito a Av. Francisco Freire da Silva, nº. 32, Centro, 
Ferreiros/PE, CEP 55880-000 - Fone/Fax: (81) 36571156 – E-mail: cplferreiros@gmail.com no 
horário de 08h00min as 13h00min. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário local. Na 
hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário, salvo as disposições em contrário. 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, cujo (a) secretário (a) é a autoridade 

solicitante e o ordenador (a) de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para 

fazer face às despesas da contratação. 

 
 



 

1. REGIME DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA. 

 

1.1. O regime de fornecimento será PARCELADO. 
 
1.2. Os produtos deverão ser entregues na forma especificada na Ordem de Fornecimento, 
em perfeitas condições de uso, conforme as especificações técnicas exigidas e as propostas 
apresentadas, no endereço e horários indicados no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
1.3.  O objeto desta licitação será recebido pelo setor responsável da secretaria solicitante: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade dos produtos com as 
especificações; 
 
b) Definitivamente, após a verificação das especificações e da conformidade do produto com as 
propostas apresentadas. 
 
1.4. O objeto desta licitação será recebido por comissão técnica caso importe em valor 
superior ao limite estabelecido no art. 23, II, “a” da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. A entrega será fiscalizada por responsável ou comissão designada pela secretaria 

solicitante, conforme o caso, que anotará em livro próprio os acontecimentos considerados 

relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas. 

 
1.6. O recebimento provisório será dispensado na hipótese do art. 74 da Lei nº8.666/93;  

 

2. PRAZOS 

2.1. Prazo de validade da proposta: Mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
data da sua apresentação, independente de declaração do licitante  
 
2.2. Prazo de fornecimento: até 30 (trinta) dias úteis corridos, a contar da data do recebimento 
da Ordem de Fornecimento expedida pela CONTRATANTE.  
 
2.3. Vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento de contrato, 
podendo ser prorrogados conforme o disposto no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 

2.4. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato ou instrumento hábil 
equivalente, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do 
art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

3. VALOR REFERENCIAL E MÁXIMO ADMITIDO PARA A CONTRATAÇÃO 

 



 

O valor total estimado e máximo admitido para contratação, conforme termo de referência em 

anexo, é de R$ 112.504,39 (cento e doze mil quinhentos e quatro reais e trinta e nove 

centavos).  

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos que farão face às despesas decorrentes desta licitação são oriundos da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 

30.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

10.122.3002.2029.0000 – Gestão das ações do FMS. 

33.90.30.00 – material de consumo. 

  

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

Aberta à sessão a empresa licitante entregará ao Pregoeiro a sua PROPOSTA e os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, em 02 (dois) envelopes distintos, opacos e fechados, contendo os seguintes 

dados: 

 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 003/FMS/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n°. 001/2019  
DATA DA ABERTURA: 22/04/2019 - HORA: 09:00h 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 003/FMS/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n°. 001/2019  
DATA DA ABERTURA: 22/04/2019 - HORA: 09:00h 
 [Razão Social da Empresa Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Empresa Licitante] 
 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Só poderão participar da disputa, licitantes que possuam como objeto social atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão. 

6.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 

  a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura 
Municipal de Ferreiros; 

 



 

b) empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 
c) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, sejam servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
d) empresas que estejam em estado de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
 
e) empresas que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
f) As pessoas enquadradas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
6.3. Será permitida a participação de Empresas em consórcio, sujeita às seguintes condições: 
 
a) No Consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança será da empresa brasileira; 
 
b) As Empresas Consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 
constituição do Consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 
responsável principal, perante a Secretaria solicitante, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea (e) deste item; 
 
c) Apresentação conjunta nos envelopes, porém individualizada, da documentação relativa à 
habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira e à regularidade 
fiscal e trabalhista (as consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-
financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de 
atingir os limites fixados neste Edital, relativamente à qualificação técnica e econômico-
financeira); 
 
d) As Empresas Consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem através de 
mais de um Consórcio; 
 
e) As Empresas Consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na da execução do Contrato; 
 
f) Consideram-se condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 
 
f.1. Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativamente ou 
judicialmente pelas demais consorciadas, a assuntos referentes a presente licitação; 
f.2. Ter poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do presente processo 
licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o Contrato e praticar todos 
os atos necessários, objetivando a perfeita execução do objeto durante toda a vigência 
contratual. 
 



 

6.4. Para efeito deste edital entende-se por empresa toda organização societária, com ou sem 
fins de lucro, que atenda às exigências legais do País. 
 
6.5. Na forma do disposto no Art. 90 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a pessoa 
que “Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto” poderá ser punida com pena de 
detenção de 02 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.  
 

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

7.1. No dia, hora e local designado neste instrumento, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e documentação de habilitação, devendo o interessado ou o seu 

representante identificar-se e, se for o caso e se assim o quiser, comprovar a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, inclusive a manifestação de intenção de interposição de recursos. 

 

7.2. Aberta a sessão, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os documentos de credenciamento, 

declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e, em envelopes separados, a 

Proposta de Preços (ENVELOPE Nº. 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº. 02); 

 

7.3. Concluído o credenciamento, ao Pregoeiro examinará, com auxílio da Equipe de Apoio, a 

aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no 

Edital, decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o 

atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

7.4. O Pregoeiro quando da verificação da PROPOSTA DE PREÇOS promoverá, quando da 

existência de eventuais erros aritméticos, a correção, na forma seguinte: 

  

a) no caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

b) no caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 

produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

c) no caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

d) Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o preço unitário, o valor ofertado 

com preço unitário; 

 

7.5. Na etapa de verificação das propostas, antes da etapa de lances, serão 

DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

a) Que não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 



 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível; 
d) Que não indicar a marca e modelo do(s) produto(s) ofertado(s), conforme o caso; 
e) Que apresentem irregularidades insanáveis. 

 
7.6. ABERTURA DA ETAPA DE LANCES: Concluída a classificação das propostas o Pregoeiro 
elencará as licitantes que participarão da etapa de lances, devendo ser observados os seguintes 
critérios: 
 
a) seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àqueles; 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os 03 (três) menores preços. Na utilização desse 
critério, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente de número de 
licitantes; 
c) No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da 
sequência de lances, com a participação de todos os licitantes; 
 
7.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances na forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço, e em seguida dos 
demais, em ordem decrescente de valor; 
 
7.7.1. O Pregoeiro, buscando objetividade na disputa, poderá estabelecer intervalos mínimos de 
valor para os lances. 
 
7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram 
lances ou não, na ordem crescente dos valores; 
 
7.9. EMPATE FICTO - Quando duas ou mais propostas apresentadas por MICROEMPRESAS ou 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta, serão estas consideradas como empatadas fictamente, nos termos previstos no art. 44 
da LC 123/06, desde que a melhor proposta não tenha sido apresenta por empresa beneficiada 
pela citada Lei Complementar; 
 
7.9.1. No caso de empate, nas condições previstas no item acima, entre duas ou mais propostas, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 
b) No caso de igualdade de preços, para fins do disposto no subitem anterior, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
c) Não ocorrendo o exercício do direito previsto na letra “a”, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrarem na mesma situação, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
d) O direito previsto na letra “a” desta cláusula deverá ser exercido no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 



 

 
7.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem na formulação de lances, quando então o Pregoeiro poderá ainda negociar com o 
autor da oferta de menor valor com vistas à redução de preço. 
 
7.11. Será DESCLASSIFICADO O LICITANTE que após a fase de lances, apresentar valor global da 
proposta superior ao máximo admitido pela licitação;  
 
7.12. Será desclassificado ainda o licitante que, depois de notificado, não atender, no prazo 
designado, a convocação da Administração, para a apresentação de amostra, realização de prova 
de conceito ou informação complementares sobre o objeto cotado, entendidos como 
necessários para alicerçar o parecer técnico que subsidiará o julgamento.  
 
7.13. ETAPA DE HABILITAÇÃO: Aceita a oferta de MENOR PREÇO, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor, a fim de verificar se o licitante atende às 
exigências de habilitação relacionadas no ANEXO II a este Edital. 
 
7.14. A proposta de preços ajustada ao valor final do lance vencedor, conforme modelo Anexos 
ao Edital, deverá ser encaminhada à Equipe de Pregão da Comissão de Licitação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, após a divulgação do resultado. 
 
7.15. A proposta de preços ajustada ao valor final ofertado deverá ser composta de preços 
unitários iguais ou inferiores ao estimado na licitação, sob pena de desclassificação. 
 
7.16 Constatando o atendimento aos requisitos previstos neste Edital e seus Anexos, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do pregão, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo 
Pregoeiro, desde que não haja manifestação recursal. 
 

7.17. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 
que será declarado vencedor. 
 
7.18. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá suspender a 
reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato; 
 

8. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

8.1. Após declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar, imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais automaticamente 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegura vista aos autos. 
 



 

8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante devidamente representado no 
ato da sessão importará na decadência do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
 
8.3. O Pregoeiro negará seguimento aos recursos intempestivos, imotivados ou propostos por 
quem não tem poderes, negando-lhes deste modo o processamento. Tal decisão deverá ser 
fundamentada e consignada em ata. 
 
8.4. Na hipótese da divulgação do resultado final da licitação, com a declaração do vencedor do 
certame, ocorrer através de publicação na Imprensa Oficial do Município, a fluência do prazo de 
interposição do recurso terá início a contar da data de veiculação do aviso, dispensando-se a 
necessidade de prévia manifestação por parte do licitante recorrente. 
 
8.4.1. Na hipótese de interposição de recurso da forma acima mencionada, o prazo para 
apresentação das contrarrazões terá início após a divulgação da interposição de recurso. 
 
8.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente para julgamento. 
 
8.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento. 
 
8.7. Quaisquer recursos interpostos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizado no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Ferreiros/PE, sito a Av. Francisco Freire da Silva, nº. 
32, Centro, Ferreiros/PE, CEP 55880-000, no horário das 08h00min as 13h00min. 
 
8.7.1. Os recursos poderão ser encaminhados ainda via eletrônica, através do seguinte endereço: 
cplferreiros@gmail.com, no prazo indicado neste edital.  
 
8.7.2. O envio de recursos por via eletrônica deverá ser feita através de documento digitalizado, 
com a devida visualização da assinatura de quem o subscreve. 
 
8.7.3. No momento da interposição do recurso, a recorrente deverá fazer prova de que o seu 
subscritor possui poderes necessários de representação da licitante, sendo dispensada a juntada 
de documentos que já instruam o processo.  
 
9. CONTRATO  

 
9.1. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do contrato (ou instrumento hábil 
equivalente) a ser celebrado entre a Administração e a licitante vencedora, ficando estabelecido 
o foro da Cidade de Ferreiros como o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação dos termos contidos na avença. 
 



 

9.2. Para efeito de contratação a licitante deverá se encontrar em situação regularidade perante 
as fazendas federal, estadual e municipal, Instituto Nacional de Seguro Social/INSS e Fundo de 
Garantia, na forma da legislação pertinente.  
 
10. PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado após a apresentação de fatura ou nota fiscal do fornecimento, 

devidamente atestado pela Secretaria contratante e mediante o efetivo recebimento do objeto, 

considerando todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência, anexo deste edital. 

 

10.2 A fatura referente ao fornecimento executado será encaminhada à Secretaria Demandante, 
para as providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com o atesto 
emitido pelo setor competente, após o que será procedido o pagamento. 
 
10.3. É condição contratual a manutenção, por parte da contratada, das condições de 
habilitação, inclusive quanto: 
  
a) Existência de qualquer débito para com a Contratante, até que seja efetivamente pago ou 
descontado de eventuais créditos que a contratada tenha perante o município; 
  
b) Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, até a sua 
regularização perante os órgãos competentes; 
  
c) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e municipal; 
  
10.4 A Contratante poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos: 
  
a) Paralisação dos serviços por parte da contratada, até o seu reinício; 
b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados; 
c) Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no detalhamento 
de sua Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a correção dos valores; 
d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da fiscalização. 
  
10.5 A concessão de reajuste será avaliada na forma da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
n°9.069/95, Lei Federal n°10.192/01, normas gerais da União para os contratos administrativos, 
e, por analogia, a Lei Estadual nº 12.525/2003, alterada pela nº. 12.932/2005, devendo retratar a 
variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto 
contratual.  
 
10.6 Ultrapassados 12 meses da data limite para apresentação da proposta, excluída a 
responsabilidade da contratada proponente pelo retardamento da execução do objeto 
contratual, os preços poderão ser reajustados, em periodicidade anual, utilizando-se os índices 
apurados pela variação do correspondente Índice de Preço ao Consumidor – IPCA fornecido pelo 



 

IBGE, dentre aqueles aplicáveis para cada item da planilha orçamentária, conforme fórmula a 
seguir: 
  
R = V (Im - Io) 
                Io 
onde, 
R = valor do reajustamento; 
V = valor a ser reajustado; 
Io = índice de reajuste do mês anterior a data limite para apresentação da "Proposta Financeira"; 
Im = índice de reajuste do mês anterior ao da execução do serviço. 
  
10.6.1 O termo inicial para apuração do percentual de reajuste será a data limite para a 
apresentação da proposta. 
  
10.7 Quando ocorrer atraso na execução do objeto do contrato, por culpa exclusiva da licitante 
vencedora, o reajustamento será aplicado envolvendo exclusivamente os prazos de entrega do 
objeto definidos neste Instrumento. 
  
10.8. No caso de atraso de pagamento por culpa da Contratada, o reajustamento será calculado 
somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 
  
10.9. No caso de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será diminuído 
ou acrescido de compensação e calculado pela aplicação do IPCA do mês do evento, apurados 
desde a data prevista para tanto, até a data de sua efetivação, calculada pro rata tempore die, 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 
 
10.10. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompida no caso de 
incorreções nos documentos de cobrança, reiniciando-se a contagem após serem sanadas as 
irregularidades pela Contratada. 
 

11.  PENALIDADES 

 

11.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o Município de 
Ferreiros, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e/ou 
contrato, nos seguintes casos: 
 
a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
b) Não mantiver a proposta; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.  
 

11. 2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato (e/ou a ata de registro de 
preços, conforme o caso), aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 



 

sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da obrigação não 
cumprida. 
 
11.3 A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal nº 
8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, do 
contraditório e da ampla defesa a aplicação das seguintes penalidades: 
 
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Ferreiros, por prazo não superior a dois anos; 
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei. 
 
11.4. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com atraso 
injustificado, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes 
sanções: 
 
I. advertência; 
 
II. multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos: 
 
a) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 

valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues; 

b) pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 

do prazo estipulado : 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns); 

c)  pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 

por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 

como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: de 

até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, 

ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 

valor contratado, para cada evento. 

f) 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão do contrato por 

culpa do contratado, calculado sobre a parte inadimplente; 

 
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Ferreiros, por prazo não superior a dois anos; 
 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município. 
 



 

11.5. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 
quando o atraso for superior a cinco dias. 
 
11.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
 
11.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
este Município destina-se a punir: 
 
I . a reincidência em condutas já apenadas; 
II . as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato; 
III . a incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.8.1 Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida. 
 
11.9. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 
alusivas às multas, ou efetuar sua cobrança, mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou 
por qualquer outra forma prevista em lei.  
 
11.10. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação 
da penalidade, podendo a CONTRATANTE, proceder à retenção dos créditos existentes em favor 
da contratada no valor correspondente a(s) referida(s) multa(s); 
 
11.11. Fica garantida a defesa prévia, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação observando 

todas as condições necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da obrigação, além de 

outras previstas neste edital, termo de referência  e seus anexos: 

 
a) Arcar com todas as despesas decorrentes do transporte, embalagens e manuseio dos 
objetos, bem como tributos, fretes, tarifas e as demais despesas decorrentes da execução do 
objeto, que deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura, não transferindo à Secretaria Demandante 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o objeto do 
contrato; 



 

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual. A Inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento.  
 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
CONTRATANTE; 
 
d) Fornecer todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 
 
e) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados no edital e 
anexos, sujeitando-se às sanções estabelecidas no instrumento convocatório e nas Leis Federais 
nºs 8.666/93 e 10.520/02. 
 
f) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
 
g) Corrigir falhas no fornecimento no prazo a ser fixado na intimação/notificação. 
 
h)  Observar as rotinas administrativas do CONTRATANTE, durante o fornecimento dos 
materiais, apesar da inexistência de vinculo empregatício com o órgão; 
 
i)  Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros 
bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
técnicos durante e em decorrência da execução contratual; 
 
j) Manter, durante todo período da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital e em seus anexos, incluindo a atualização de documentos de 
controle das arrecadações de tributos e contribuições federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, 
CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto a Administração; 
 
k) Fornecer o objeto contratado no prazo e de acordo com as especificações contidas no 
edital e em seus anexos; 
 
l)   Arcar com seguros que decorram direta ou indiretamente da contratação, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 
 
m) Comunicar por escrito quando forem verificadas situações inadequadas à entrega dos 
produtos licitados. 
 
n) Constitui ainda como obrigação da CONTRATADA, todas as disposições ínsitas no Termo 
de Referência e Minuta de Contrato anexos a este edital, aos quais está plenamente vinculado. 
 
12.2. Constitui como obrigação da CONTRATANTE, além de outras previstas neste edital, termo 

de referência e seus anexos: 

 



 

a) Subsidiar a CONTRATADA de todas as informações necessárias à consecução deste objeto;  
 
b) Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da contratação; 
 

c) Efetuar, no prazo pactuado, o pagamento dos produtos efetivamente recebidos, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas; 

 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo licitante vencedor, de acordo 

com as cláusulas do edital e seus anexos, assim como os termos de sua proposta. 

 
f) Encaminhar à CONTRATADA as requisições para o fornecimento do material licitado; 
 
g) Acompanhar e fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. A recusa injustificada do vencedor faculta à Administração convocar os licitantes, na ordem 
de classificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

13.2. Os interessados poderão obter informações complementares sobre a licitação, enviando 
correspondência à Equipe de Pregão da Comissão de Licitação, situada à Prefeitura Municipal de 
Ferreiros/PE, sito a Av. Francisco Freire da Silva, nº. 32, Centro, Ferreiros/PE, CEP 55880-000, 
Fone / FAX nº. (81) 36571156, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min as 13h00min, 
em até 2 (dois) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes, ou através do E-mail: 
cplferreiros@gmail.com. A Equipe de Pregão da Comissão de Licitação enviará cópia das 
respostas, incluindo um resumo da pergunta sem identificar a fonte, a todos os licitantes que 
tenham adquirido este instrumento convocatório diretamente na COMISSÃO DE LICITAÇÃO. Se, 
como resultante dos esclarecimentos, o Pregoeiro considerar necessário modificar o edital, 
reabrirá o prazo conforme especificado no item seguinte. 

13.2.1. A impugnação deste Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro e 
protocolada no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura 
Municipal de Ferreiros/PE, sito a Av. Francisco Freire da Silva, nº. 32, Centro, Ferreiros/PE, CEP 
55880-000, no horário das 08h00min às 13h00min, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, ou através do E-mail: cplferreiros@gmail.com, no mesmo 
prazo; 

13.3. A solicitação de informações não motivará prorrogação da data da Licitação, salvo se a juízo 
do PREGOEIRO forem substanciais. Neste caso o Pregoeiro reabrirá o prazo de 08 (oito) dias úteis 
entre a comunicação aos interessados e a data de recebimento dos Envelopes. 
 



 

13.4. O objeto deste Edital será regido pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnica.  
 
13.5. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, baseado na Legislação 
Aplicável à matéria e nas normas gerais do Direito.  
 
13.6. A licitante vencedora deve obedecer todas as exigências e informações contidas no Termo 
de Referência anexo a este edital, ao qual está plenamente vinculada.  
 

13.7. Na hipótese de divergências no edital e seus anexos, deverá prevalecer: 

a) No caso de eventuais divergências entre o Edital e o Termo de Referência/Planilha 
prevalecerão as disposições do segundo. 

b) No caso de eventuais divergências existentes quanto ao consignado em algarismo e o disposto 
por extenso, prevalecerá a disposição deste último. 

c) No caso de eventuais divergências nas planilhas orçamentárias, entre numerários consignados 
como totalizados e a soma dos respectivos unitários, prevalecerá o resultado da soma destes 
últimos.   

13.8.  Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação irregularidades 
materiais (erros datilográficos, concordância verbal, etc.) da documentação ou das propostas, 
desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento 
das propostas e, ainda, não firam os direitos das demais licitantes. 
 
13.9. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, o Pregoeiro poderá 
desqualificar a licitante ou desclassificar a PROPOSTA DE PREÇO, sem que isto gere direitos 
indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone 
a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da 
licitante. 
 
13.10 Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação. 
 
13.11 O presente Edital poderá ser adquirido diretamente perante a Equipe de Pregão, sito na 
Prefeitura Municipal de Ferreiros/PE, sito a Av. Francisco Freire da Silva, nº. 32, Centro, 
Ferreiros/PE, CEP 55880-000, das 08h00min às 13h00min, através de instrumento de mídia 
digital (CD ou Pen Drive) nos dias úteis ou através de solicitação pelo e-mail: 
cplferreiros@gmail.com. Maiores informações pelo - Fone nº 81-36571156. 
 
13.12 Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
I – Normas Gerais de Participação. 
II – Modelo da Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 
III – Modelo de Procuração/Carta Credenciamento 
IV – Modelo de Carta Proposta Comercial 
V- Minuta do Contrato 
VI - Termo de Referência 
 



 

13.13. É competente o Foro da Comarca de Ferreiros/PE, para discussões de litígios decorrentes 
da presente Licitação, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

 

 

Ferreiros/PE, 25 de março de 2019. 

 

 

_________________________________ 

Rhafael Azevedo da Cunha 

PREGOEIRO 

 

 

Equipe de Apoio: 

 

__________________________________ 

ANDREZA DE SOUZA BARRÊTO 

 

__________________________________ 

WENIA CARNEIRO DA SILVA 

 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I  
NORMAS GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 
1. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
1.1. Para fins de credenciamento deverão ser apresentados os documentos a seguir delineados: 
 

I - Tratando-se de representante legal:  
 

 Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis/simples, o ato constitutivo registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
II - Tratando-se de procurador:  
 

 Instrumento de procuração, público ou particular, com firma reconhecida do qual constem 
poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da 
habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no item acima, que comprovem os poderes do mandante 
para a outorga. 

 
1.2. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento deverão ser autenticados 
perante Tabelião de Notas.  
a) Os documentos autenticados por meio digital deverão ser entregues em versão impressa 
acompanhados da competente Certidão de Autenticidade a que fizer referência. 
 
b) As cópias reprográficas dos documentos também poderão ser autenticadas pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, a partir do original, até o dia anterior à data marcada para o recebimento e 
abertura dos envelopes “Propostas”, no horário de 08h00min as 13h00min.  
 
b.1)  A autenticação realizada por servidores dependerá da disponibilidade dos mesmos, com 
vista a não prejudicar a realização de suas atribuições funcionais. 
 
c) Os documentos emitidos via internet dispensam a necessidade de prévia autenticação, 
devendo, no entanto, ter confirmada sua autenticidade pelo Pregoeiro ou Equipe de apoio. 
 
1.3. Nenhuma pessoa física, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
nesta licitação. 
 
1.4. Na ocasião da sessão de licitação o representante legal ou procurador deverá identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
 



 

1.5. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº. 123/2006, a 
Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá (ão) comprovar essa condição 
mediante apresentação da seguinte documentação: 
 
I – empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar nº.123/06: 
  

 a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples/simples.htm; 

  
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/06. 
 
II – empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar nº. 123/06: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do art. 3º da LC 123/2006; 
 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 
c) Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão máximo de 90 
(noventa) dias;  
 
d) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da LC 123/06. 
 
1.6. Os documentos relacionados no subitem acima, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida 
pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº. 103, publicado no DO, do 
dia 22/05/2007. 
 
1.7. Os licitantes que não estiverem credenciadas não terão voz ativa no processo, não podendo, 
pois, ofertar lances ou interpor recursos. 
 
2. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
2.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 
podendo utilizar como modelo o estabelecido em anexo a este Edital (Declaração de 
cumprimento das condições de habilitação); 
 
2.2. A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e de 
documentos de habilitação.  
 
2.3. O licitante devidamente credenciado poderá consignar em ata a referida declaração, antes 
da abertura dos envelopes de propostas, dispensando-se a apresentação da declaração escrita. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples/simples.htm


 

 
3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
3.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e 
rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante. 
    
3.2. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
 
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número de telefone e fax e, se for o caso, endereço eletrônico; 
b) Número do processo Licitatório e do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação; 
d) PREÇO UNITÁRIO E PREÇO GLOBAL (POR LOTE), expressos em real, em algarismo e por 
extenso; 
e) e) Descrição da marca e as características detalhadas (ex: tipo, marca, modelo, referência, 
etc.) dos produtos ofertados, conforme o caso, devendo ser obedecida a mesma sequência das 
especificações dos materiais contidas no Edital e seus anexos; 
f) Validade da proposta que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
sessão do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
 
f.1. Na ausência de indicação de validade, prevalecerão os prazos estabelecidos neste Edital; 
f.2.  Em circunstâncias excepcionais, e a Entidade de Licitação poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, por escrito, não sendo admitida à introdução de quaisquer 
modificações na proposta. 
 
g) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações para o 
cumprimento das obrigações que constituem objeto da presente licitação; 
 
3.3. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive, 
transporte, tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o objeto. 
 
3.4. O licitante se responsabilizará por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do 
fornecimento do objeto licitado, ficando, ainda a secretaria demandante, isenta de qualquer 
vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
3.5. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 
alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

  
3.6. A Equipe de Pregão quando da verificação da PROPOSTA DE PREÇO promoverá, quando da 
existência de eventuais erros aritméticos, a correção, na forma seguinte: 
  
a) no caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 



 

 
b) no caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o 
produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 
c) no caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 
d) Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o preço unitário, o valor ofertado 
com preço unitário; 
 
3.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis na forma da Lei nº 8.666/93, ou contiverem irregularidades 
insanáveis.  
 
3.8. As despesas decorrentes da prestação do serviço deverão estar inclusas no preço proposto, 
e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
  
4. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
4.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, a partir do original, até o dia anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos 
envelopes “Propostas”, no horário de 08h00min as 13h00min.. 
 

a) Os documentos emitidos via internet, dispensam a necessidade de prévia autenticação, 
devendo, no entanto, ter confirmada sua autenticidade pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
como condição de validade; 

 
b) A autenticação prévia de documentos por servidor desta secretaria não induz em 

reconhecimento de atendimento às condições de habilitação exigidas neste edital. 
 

c) A autenticação realizada por Servidores dependerá da disponibilidade dos mesmos, com 
vista a não prejudicar a realização de suas atribuições funcionais. 

 
4.2. Para Habilitação serão exigidos dos licitantes, exclusivamente, os seguintes documentos:  
 
4.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste Edital; 
 
c) Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (Certidão Negativa de Débitos – CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS); 



 

 
d) Prova de Regularidade com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal; 
  
e) Prova de inscrição e situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com 
emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias; 
 
f) Declaração do licitante do cumprimento ao disposto no Art. 7°, XXXIII da Constituição Federal, 
conforme art. 27, V, da Lei n° 8.666/93; 
 
g) Prova de Regularidade Trabalhista, através de certidão expedida gratuita e eletronicamente 
para comprovar a inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.440/11 
 
4.2.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Comprovação de possuir Capital Social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
referencial da contratação;  
 
a.1.No caso de entidades sem fins lucrativos, a comprovação do percentual acima exigido se dará 
pelo Patrimônio Social.   
 
a.2. A comprovação da exigência acima se dará, obrigatoriamente, através da apresentação do 
ato constitutivo ou balanço patrimonial, conforme o caso, onde esteja expressamente 
consignado o valor do capital social ou patrimônio social da licitante.   

 
d) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida dentro de um 
prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega dos envelopes e abertura da 
Habilitação, ou dentro do prazo de validade constante no próprio documento, emitida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em 
recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 
d.1) Sempre que a certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da 
licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos, a licitante deve apresentar também a competente Certidão Negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 
judiciais eletrônicos);  
 
4.2.3. Qualificação Técnica:  
 
a) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 
fornecimento em quantidades, características e prazos compatíveis com o objeto da presente 
licitação. 
 



 

a.1. Com o fito de antecipação de diligência e verificação da efetividade do atesto, o licitante 
apresentará, juntamente com a documentação de comprovação de qualificação técnica, a 
respectiva prova fiscal de execução do fornecimento dos produtos referenciados no atestado 
(notas fiscais ou documentos equivalentes). 
 
a.2) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum 
outro que não tenha se originado de contratação. 
 
b) Certificado de Licença Sanitária expedido por órgão municipal, estadual ou federal da sede 
da licitante, compatível com o objeto licitado; 
 

c) Certificado de registro junto a ADAGRO - AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO, agência equivalente de outra Unidade da Federação onde 
está sediada a empresa licitante, para os itens de gêneros de origem animal.  

 
4.3. Comprovação de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
 
4.3.1. Somente estarão aptas a usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 as empresas enquadradas como Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 
(EPP); 
 
4.3.2. Para usufruto do benefício da LC nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
4.3.4. A não-regularização da documentação, no prazo acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
4.4 Sob pena de inabilitação, as pessoas que assinarem declaração exigida, deverão comprovar, 
conforme o caso, através de procuração, contrato social ou ata de assembleia de diretores, 
poderes para tal, ficando retida no processo a documentação de comprovação; 
 
4.5. Fica dispensada a apresentação de documentos no envelope destinado à habilitação, 
quando estes já constarem no credenciamento deste Pregão.  

 

 



 

 

 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS  
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ____/______ 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/______ 

 
 
 
 
 
____________________________________, CNPJ/MF Nº. _________________________, 
sediada ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas a lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Presencial nº. 
______/_____. 
 
 
 

__________________,_____ de _______________de ___________. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, nº. da C.I. e assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. _____/_____ 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/______ 
 
 
 

 
 
Por este instrumento, a empresa ____________________________________________, sediada 
em ____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, outorga poderes a _____________________________, Portador do 
documento de identidade nº. _________________________, para representá-la no Pregão 
Presencial nº. ____/2018 podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, 
notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os documentos da licitação; negociar 
preços; e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.   
 
 
 
 

____________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 
 
 

 
 
* obs. A firma do mandante deve ser reconhecida. 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

___ (Data) ___ 

Ao 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

 

Referência: Pregão Presencial nº. ___/_____ 

   

A ____ (nome da Licitante) ___, com sede à ________, tendo recebido a examinado o Edital 
referente ao Pregão Presencial nº ___/____, pelos seus representantes legais, apresenta a 
presente proposta para ___________________________________, em conformidade com o 
Edital mencionado, pelo valor total de __________ (valor por extenso), na forma discriminada no 
quadro abaixo:  

 

     

     

     

     

 

No preço total ofertado já estão inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais para entrega 
no destino final. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos a executar o objeto no prazo previsto no 
Edital, contado a partir da data da emissão da respectiva Ordem ou do recebimento de 
documento equivalente emitido pela CONTRATANTE. 
 
A presente proposta é válida pelo período mínimo de XX (XXXXXXXXX) dias, contado a partir da 
data final prevista para sua entrega. 
 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 
obrigações que constituem objeto da presente licitação; 

Declaramos ser de nossa responsabilidade todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda 
a administração contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária 
ou subsidiária. 
 
Esta proposta constitui-se num compromisso de nossa parte, e observa integralmente as demais 
condições estabelecidas no Edital. 

 

___(assinatura do representante legal)___ 



 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _____/FMS/2019 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FERREIROS E A _________ 
_______________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
09.102.679/0001-02, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 15, Centro, Ferreiros/PE, neste ato, 

representado por sua Secretária Municipal de Saúde, a Srª. NATALY RINNELLY BARBOSA PEREIRA 
MOURA, brasileira, casada, fisioterapeuta, inscrita no CPF nº 052.891.914-88, RG nº 7.051.865 
SDS/PE, residente e domiciliado a Praça 16 de Março, nº. 16 – Centro – Ferreiros/PE. CEP: 
55.880-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, a 
_______________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço na ________________________ /PE, CEP: ________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _______________________, neste ato legalmente representada por seu 
_______________(representante legal/procurador), o Sr._______________, (Nacionalidade), 
(Estado civil), (Profissão), portador da Cédula de Identidade n.º ___________/PE, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º_________, residente e domiciliado na Cidade ________________, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Processo Administrativo n.º 009, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL autuada sob o nº 001/2019 e ainda na proposta de preços da CONTRATADA, 
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se  obrigam 
a fielmente  cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se às normas dos supramencionados 
diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de gêneros alimentícios variados, com 
fornecimento parcelado, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Ferreiros/PE, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de fornecimento 
parcelado, conforme termo de referência. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento tem fundamento no Processo Licitatório nº 009, instaurado sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 002, norteado pelas disposições 



 

estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e 
subsidiariamente pelo Decreto Federal nº.3.355/00 e pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros que farão face às despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

30.06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.3002.2029.0000 – Gestão das ações do FMS. 
33.90.30.00 – material de consumo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
Na execução do presente instrumento, serão observados os seguintes prazos: 
 
I) Prazo de fornecimento: ______ (_______) _________ consecutivos, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela CONTRATANTE.  
 
II) Prazo de vigência do contrato:  A vigência do referido contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do instrumento de contrato, podendo ser prorrogados conforme o 
disposto no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
O valor total do presente contrato é de R$ 
________________(__________________________________), conforme proposta da 
CONTRATADA adjudicada pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único – Estão inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive tributos, taxas, custos com embalagens, material de consumo, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam 
sobre o fornecimento do objeto. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO  
 
O objeto do presente contrato será recebido: 
 

I. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação. 

II. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação.  

Parágrafo Primeiro – O objeto será recebido, na forma do §8º do art. 15 da Lei nº. 8.666/93, por 
Comissão ou servidor especialmente designado.  

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório será dispensado na hipótese do art. 74 da Lei nº 
8.666/93;  



 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação de fatura ou nota fiscal 
do fornecimento, devidamente atestado pela Secretaria contratante e mediante o efetivo 
recebimento do objeto. 
 
Parágrafo Primeiro - A fatura referente ao serviço será encaminhada ao setor competente da 
Secretaria Demandante, para as providências relativas à conferência e verificação da sua 
compatibilidade com o atesto emitido pela pelo Servidor ou Comissão de Recebimento. 
 
Parágrafo Segundo - Para fins de pagamento, a contratada deverá comprovar situação de 
regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Instituto Nacional de Seguro 
Social/INSS e Fundo de Garantia, na forma da legislação pertinente. 
 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será realizado conforme cronograma físico e financeiro de 
execução do objeto licitado, na forma constante no anexo a este Contrato.  
 
Parágrafo Quarto.  As parcelas de tributos cuja retenção na fonte é atribuída por Lei para a 
Prefeitura Municipal de Ferreiros, enquanto Contratante, incidirão sobre o valor constante dos 
documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades e obrigações 
advindas da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação dos serviços e 
produtos em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos. 

Parágrafo Sexto. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, 
não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratado; 

Parágrafo Sétimo. É condição contratual e dos decorrentes pagamentos, a verificação da 
manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive quanto: 

a) Existência de qualquer débito para com a Prefeitura Municipal de Ferreiros, até que seja 
efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a contratada tenha perante a 
Prefeitura Municipal de Ferreiros; 
b) Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, até a sua 
regularização perante os órgãos competentes; 
c) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e municipal; 
 

Parágrafo Oitavo. O Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros poderá sustar o pagamento da nota 
fiscal/fatura, nos seguintes casos: 

a) Paralisação dos serviços por parte da contratada, até o seu reinício; 
b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados; 
c) Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no detalhamento 
de sua Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a correção dos valores; 



 

d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação observando todas 

as condições necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da obrigação, além de outras 

previstas neste edital, termo de referência e seus anexos: 

 
I - Arcar com todas as despesas decorrentes do transporte, embalagens e manuseio dos objetos, 
bem como tributos, fretes, tarifas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto, que 
deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando 
da emissão da nota fiscal/fatura, não transferindo à Secretaria Demandante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o objeto do contrato. 

II - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual. A Inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento.  
III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
CONTRATANTE; 
IV - Fornecer todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 
V - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados no edital e anexos, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas no instrumento convocatório e nas Leis Federais nºs 
8.666/93 e 10.520/02. 
VI - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
VII - Corrigir falhas no fornecimento no prazo a ser fixado na intimação/notificação. 
VIII - Observar as rotinas administrativas do CONTRATANTE, durante o fornecimento dos 
materiais, apesar da inexistência de vínculo empregatício com o órgão; 
IX - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos 
durante e em decorrência da execução contratual; 
X - Manter, durante todo período da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital e em seus anexos, incluindo a atualização de documentos de 
controle das arrecadações de tributos e contribuições federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, 
CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto a Administração; 
 
XI - Fornecer o objeto contratado no prazo e de acordo com as especificações contidas no edital 
e em seus anexos; 
 
XII - Arcar com seguros que decorram direta ou indiretamente da contratação, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 
 
XIII - Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 



 

 
XIV - Comunicar por escrito quando forem verificadas situações inadequadas à entrega dos 
produtos licitados. 
 
XV - Constitui ainda como obrigação da CONTRATADA, todas as disposições ínsitas no Termo de 
Referência e Minuta de Contrato anexos a este edital, o qual está plenamente vinculado. 
 
Parágrafo Único – Será vedada à CONTRATADA, sob pena rescisão contratual, CAUCIONAR ou 
utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constitui como obrigação da CONTRATANTE, além de outras previstas neste edital, termo de 

referência e seus anexos: 

I - Subsidiar a CONTRATADA de todas as informações necessárias à consecução deste objeto;  
II - Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos bens ora 
licitados; 
III - Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da contratação; 
IV - Efetuar, no prazo pactuado, o pagamento dos produtos efetivamente recebidos, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas; 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

VI - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com 

as cláusulas do edital e seus anexos, assim como os termos de sua proposta. 

VII - Encaminhar à CONTRATADA as requisições para o fornecimento do material licitado; 
VIII - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que seu critério exija medidas corretivas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto do sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprova dos, 

a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às 

seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

 

I – advertência; 

II – multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 

valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues; 



 

b) pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 

do prazo estipulado : 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns); 

c)  pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 

por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 

como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: de 

até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02, 

ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 

valor contratado, para cada evento. 

 

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

Parágrafo Primeiro. Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas nos incisos III e IV do subitem acima: 

 

I – pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

II – pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 

rejeição, devidamente notificada;  

 

Parágrafo Segundo. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores 

alterações, inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos. 

 

Parágrafo Terceiro. O descumprimento do prazo para a assinatura do contrato ou retirada da 
nota de empenho, ou ainda a recusa em aceitá-los, implicará na cobrança de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor proposto e no impedimento para contratar com a Administração por 
período de até 02(dois) anos. Nos demais casos, as multas estabelecidas podem ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 



 

Parágrafo Quarto. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 

importâncias alusivas às multas, ou efetuar sua cobrança, mediante inscrição em dívida ativa do 

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

 

Parágrafo Quinto. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitando 
o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação 
da penalidade, podendo a CONTRATANTE, proceder à retenção dos créditos existentes em favor 
da contratada no valor correspondente a(s) referida(s) multa(s). 
 
Parágrafo Sexto. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Ferreiros destina-se a punir: 
 
I . a reincidência em condutas já apenadas;  
II . as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato; 
III . a incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Sétimo. A declaração de inidoneidade do particular destina-se a punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Oitavo. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao Município 
dos prejuízos resultantes da ação punida. 
 
Parágrafo Nono. As penalidades impostas poderão ser aplicadas cumulativamente; 
  
Parágrafo Décimo. Fica garantida a defesa prévia, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim como a 
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições, dará 
direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às 
obras/serviços realizada (o)s, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas. 

 
I) O CONTRATO poderá ser rescindido: 
 
a) Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, atualizada; 
b) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e; 



 

c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 
 
II) A rescisão de que trata a alínea “a” do inciso I desta Cláusula, acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal n.º 
8.666/93, atualizada: 
 
a) assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que se 
encontrar; 
b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade; 
c) retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 
d) execução da garantia contratual se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO FINANCEIRO 
 
A concessão de reajuste será avaliada segundo os termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
n°9.069/95, Lei Federal n°10.192/01, normas gerais da União para os contratos administrativos, 
e, por analogia, a Lei Estadual nº12.525/2003, alterada pela nº12.932/2005, devendo retratar a 
variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto 
contratual.  
 
Parágrafo Primeiro. Ultrapassados 12 meses da data limite para apresentação da proposta, 
excluída a responsabilidade da contratada proponente pelo retardamento da execução do objeto 
contratual, os preços poderão ser reajustados, em periodicidade anual, utilizando-se os índices 
apurados pela variação do correspondente Índice de Preço ao Consumidor – IPCA fornecido 
pelo IBGE, dentre aqueles aplicáveis para cada item da planilha orçamentária, conforme fórmula 
a seguir: 
  
R = V (Im - Io) 
                Io 
onde, 
R = valor do reajustamento; 
V = valor a ser reajustado; 
Io = índice de reajuste do mês anterior a data limite para apresentação da "Proposta Financeira"; 
Im = índice de reajuste do mês anterior ao da execução do serviço. 
 
 
Parágrafo Segundo. Quando ocorrer atraso na execução do objeto do contrato, por culpa 
exclusiva da licitante vencedora, o reajustamento será aplicado, envolvendo exclusivamente os 
prazos de entrega do objeto definidos neste Instrumento. 
Parágrafo Terceiro. No caso de atraso de pagamento por culpa da Contratada, o reajustamento 
será calculado somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 
Parágrafo Quarto. No caso de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será 
diminuído ou acrescido de compensação financeira calculado sob o IPCA e apurados desde a data 



 

prevista para tanto, até a data de sua efetivação, calculada pro rata tempore die, sobre o valor 
da Nota Fiscal/Fatura. 
Parágrafo Quinto. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompido no caso 
de incorreções nos documentos de cobrança, reiniciando-se a contagem após sanadas as 
irregularidades pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 
As faturas correspondentes aos pagamentos efetuados com atraso ou com descontos por 
antecipações de pagamentos terão seus valores acrescidos ou descontados, calculados sob o 
IPCA vigente para o período verificado entre a data de vencimento no documento de cobrança e 
a data de seu efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Único - A contagem do prazo estabelecido para pagamento, será interrompido no caso 
de incorreções na nota fiscal, reiniciando-se após sanadas as irregularidades, sem ônus para a 
entidade responsável pela licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 
O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo único do art. 38 da Lei n. º 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO SUPORTE LEGAL 

Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á 
a Lei nº 8.666 de 21.06.93, a Lei nº 8.883 de 08.06.94, a Lei n.º9.648 de 27.05.98 e a legislação 
específica pertinente à matéria. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da Comarca de 
Ferreiros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à 
CONTRATADA, o qual. Depois de lido  e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes. 
 



 

Ferreiros, _______ de _________de 2019. 
 
 

___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NATALY RINNELLY BARBOSA PEREIRA MOURA 
CONTRATANTE 

 
___________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________ 
CPF/MF: ________________ 
 
_______________________ 
CPF/MF: ________________ 



 

ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de gêneros alimentícios variados, 
com fornecimento parcelado, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Ferreiros/PE, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 
ESTIMADO 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

1 295 KG PÃO FRANCÊS 50 gr. R$ 8,98 R$ 2.649,10 

2 260 KG TOMATE R$ 5,15 R$ 1.339,00 

3 260 KG PIMENTÃO R$ 6,10 R$ 1.586,00 

4 390 KG CEBOLA R$ 5,05 R$ 1.969,50 

5 130 MOLHOS ALFACE R$ 2,08 R$ 270,40 

6 520 MOLHOS COENTRO R$ 2,03 R$ 1.057,33 

7 390 KG CENOURA R$ 5,15 R$ 2.008,50 

8 390 KG BETERRABA R$ 5,28 R$ 2.057,90 

9 390 KG PEPINO R$ 3,90 R$ 1.519,70 

10 260 KG CHUCHU R$ 4,93 R$ 1.282,67 

11 260 KG BATATA INGLESA R$ 6,35 R$ 1.651,00 

12 650 CABEÇA ALHO R$ 1,19 R$ 773,50 

13 780 KG BATATA (DOCE) R$ 3,23 R$ 2.522,00 

14 780 KG MACAXEIRA R$ 2,59 R$ 2.020,20 

15 390 KG INHAME R$ 9,10 R$ 3.549,00 

16 416 KG CARNE DE BOI (ACÉM C/ OSSO) R$ 18,83 R$ 7.834,67 

17 416 KG FRANGO (COXA E SOBRECOXA) R$ 10,39 R$ 4.322,24 

18 416 KG FRANGO (PEITO) R$ 11,44 R$ 4.760,43 

19 416 KG PEIXE (TIPO CURVINA) R$ 13,78 R$ 5.732,48 

20 416 BAND OVOS (EMBALAGENS C/ 30 UND) R$ 11,55 R$ 4.804,80 

21 260 KG CHARQUE R$ 28,59 R$ 7.433,40 

22 208 KG ARROZ R$ 3,38 R$ 703,04 

23 208 KG FEIJÃO CARIOCA  R$ 4,68 R$ 972,75 

24 104 KG FEIJÃO PRETO R$ 4,93 R$ 513,07 

25 104 KG FEIJÃO MACASSAR R$ 4,04 R$ 420,51 

26 130 KG MACARRÃO R$ 1,55 R$ 201,07 

27 260 KG AÇUCAR R$ 2,40 R$ 624,00 

28 260 UNID CAFÉ 250gr. R$ 4,53 R$ 1.178,67 

29 130 UNID LEITE 200gr. R$ 4,93 R$ 641,33 

30 78 UNID VINAGRE 500gr. R$ 1,55 R$ 120,64 

31 156 UNID ÓLEO DE SOJA 900gr. R$ 4,53 R$ 707,20 

32 156 UNID COLORAL 100gr. R$ 0,58 R$ 90,48 

33 156 UNID CUMINHO 100gr. R$ 0,78 R$ 121,68 

34 130 UNID MARGARINA 250gr. R$ 3,75 R$ 487,50 

35 260 UNID FLOCOS DE MILHO (CUSCUZ) 500gr R$ 0,95 R$ 246,13 



 

36 390 UNID BOLACHA CREAM CRACKER 400gr. R$ 3,18 R$ 1.240,20 

37 130 UNID BOLACHA MAISENA 400gr. R$ 3,38 R$ 439,40 

38 104 UNID REQUEIJÃO 180gr. R$ 6,50 R$ 675,65 

39 52 KG SAL R$ 0,58 R$ 30,16 

40 1690 PACT PÃO DE FORMA  R$ 7,16 R$ 12.106,03 

41 18200 UNID SUCO 200 ml (CAIXINHA) R$ 1,44 R$ 26.268,67 

42 117 KG QUEIJO COALHO R$ 30,53 R$ 3.572,40 

TOTASL MÁXIMO ESTIMADO R$ 112.504,39 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação observando todas 

as condições necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da obrigação, além de outras 

previstas neste edital, termo de referência e seus anexos: 

I - Arcar com todas as despesas decorrentes do transporte, embalagens e manuseio dos objetos, 
bem como tributos, fretes, tarifas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto, que 
deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando 
da emissão da nota fiscal/fatura, não transferindo à Secretaria Demandante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o objeto do contrato. 

II - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual. A Inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhista, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento.  
III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
CONTRATANTE; 
IV - Fornecer todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 
V - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados no edital e anexos, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas no instrumento convocatório e nas Leis Federais nºs 
8.666/93 e 10.520/02. 
VI - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
VII - Corrigir falhas no fornecimento no prazo a ser fixado na intimação/notificação. 
VIII - Observar as rotinas administrativas do CONTRATANTE, durante o fornecimento dos 
materiais, apesar da inexistência de vínculo empregatício com o órgão; 
IX - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, e a outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos 
durante e em decorrência da execução contratual; 
X - Manter, durante todo período da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital e em seus anexos, incluindo a atualização de documentos de 
controle das arrecadações de tributos e contribuições federais/SRF, Dívida Ativa, FGTS, 
CND/INSS, e outras legalmente exigíveis junto a Administração; 
XI - Fornecer o objeto contratado no prazo e de acordo com as especificações contidas no edital 
e em seus anexos; 
XII - Arcar com seguros que decorram direta ou indiretamente da contratação, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 



 

XIII - Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
XIV - Comunicar por escrito quando forem verificadas situações inadequadas à entrega dos 
produtos licitados. 
XV - Constitui ainda como obrigação da CONTRATADA, todas as disposições ínsitas no Termo de 
Referência e Minuta de Contrato anexos a este edital, o qual está plenamente vinculado. 
Parágrafo Único – Será vedada à CONTRATADA, sob pena rescisão contratual, CAUCIONAR ou 
utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constitui como obrigação da CONTRATANTE, além de outras previstas neste edital, termo de 

referência e seus anexos: 

I - Subsidiar a CONTRATADA de todas as informações necessárias à consecução deste objeto;  
II - Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos bens ora 
licitados; 
III - Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da contratação; 
IV - Efetuar, no prazo pactuado, o pagamento dos produtos efetivamente recebidos, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas; 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

VI - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com 

as cláusulas do edital e seus anexos, assim como os termos de sua proposta. 

VII - Encaminhar à CONTRATADA as requisições para o fornecimento do material licitado; 
VIII - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive às penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que seu critério exija medidas corretivas; 


